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rNDrcAçÃo N,65 naz6

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lnterno deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde . SESACRE, a seguinte

indicação, solicitando a reforma da sala de repouso do setor da observação adulta do

Hospital de Urgência e Emergência de Rio Branco - HUERB.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo'

10 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÃO tem como objetivo solicitar a reforma da sala de repouso do setor

da observação adulta do Hospital de Urgência e Emergência de Rio Branco - HUERB, tendo em

vista a necessidade de adequação dos espaços de descanso aos padroes legais estabelecidos

para os profissionais de saúde de acordo com a Lei Estadual N0 4.303, de 03 de Janeiro de 2A24.

Durante a visita oficial à unidade, foram coletados relatos dos servidores que evidenciaram

a insuficiência dos espaços atuais, que náo comportaram todos os profissionais de maneira

adequada. Essa situação limita o direito ao descanso digno durante o período da jomada de

trabalho, sobretudo em um ambiente de trabalho marcado por condiçôes estressantes e sujeitas a

contaminações, que rapidamente ocasionam fadiga a saúde física e mental dos trabalhadores.

Diante disso, solicitamos uma reforma imediata da sala de repouso e do banheiro do

descanso, garantindo a implementaçáo de melhorias que atendam às exigências legais e

promovam um ambiente de trabalho adequado para os proÍissionais de enfermagem.

Porfim, reiteramos os votos de estimativa e consideraçá0, confiantes no compromisso dos

entes competentes com a melhoria das condiçoes de trabalho e aguardamos um retomo positivo

sobre as medidas a serem adotadas.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Caftaxo"

10 de fevereiro de 2026
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